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PORTARIA N.º 019/2023 – DIREÇÃO GERAL/UNESPAR 

 

Designa servidor para contagem física dos bens em 

Almoxarifado e eventuais necessidades de substituição do Chefe 

do Setor de Almoxarifado da Universidade Estadual do Paraná 

– UNESPAR Campus de Paranavaí. 

 

A Diretora Geral da Unespar Campus de Paranavaí, Professora Doutora Maria Antonia Ramos 

Costa, no uso de suas atribuições estatutárias, legais e regimentais.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º  DESIGNAR servidor para contagem física dos bens em Almoxarifado e eventuais 

necessidades de substituição do Chefe do Setor de Almoxarifado da Universidade Estadual do Paraná 

– UNESPAR Campus de Paranavaí, conforme segue: 

 

I. Suprir possíveis ausências do responsável pelo setor de almoxarifado 

NOME RG 

José Geraldo da Silva XX.XXX.814-8 

 

II. Contagem física anual de materiais estocados no almoxarifado 

NOME RG 

Yasmin Yumi Menezes Fukushima  XX.XXX.980-9 

Vanderlei Barboza X.XXX.868-7 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga disposições em contrário e não produz 

efeitos financeiros. 

Art. 3º Publique-se no site da Unespar Campus de Paranavaí 

 

PUBLIQUE-SE.  

 

Paranavaí, 03 de OUTUBRO de 2023. 

 

Prof.ª Dr.ª Maria Antonia Ramos Costa 
Diretora Geral Campus Paranavaí 
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